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Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no primeiro dia 
útil seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
fevereiro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Luís Álvaro 
Barbosa de Campos Ferreira — Leonardo Bandeira de 
Melo Mathias.

Promulgado em 12 de março de 2014.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 13 de março de 2014.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

«ANEXO III

[...]
[...]
1. — [...]:
1.1. — [...]
1.2. — [...].
1.3. — [...].
1.4. — [...].
1.5. — [...].
1.6. — Acessibilidade
1.6.1. — Os subsistemas «infraestrutura» e «material 

circulante» devem ser acessíveis às pessoas com defici-
ência ou com mobilidade reduzida, a fim de lhes asse-
gurar acesso em condições de igualdade com os demais, 
mediante a prevenção ou a remoção de barreiras e outras 
medidas apropriadas. Essas medidas devem abranger 
a conceção, a construção, a renovação, a adaptação, a 
manutenção e a exploração das partes pertinentes dos 
subsistemas a que o público tem acesso.

1.6.2. — Os subsistemas «exploração» e «aplicações 
telemáticas para os serviços de passageiros» devem 
proporcionar a funcionalidade necessária que facilite às 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida 
o acesso em condições de igualdade com os demais, 
mediante a prevenção ou a remoção de barreiras e outras 
medidas apropriadas.

2. — [...]:
2.1. — [...]:
2.1.1. — [...].
2.1.2. — Acessibilidade
2.1.2.1. — Os subsistemas de infraestrutura a que 

o público tem acesso devem ser acessíveis às pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, em con-
formidade com a subsecção 1.6.

2.2 — [...]:
2.3. — [...].
2.4. — [...]:
2.4.1. — [...].
2.4.2. — [...].
2.4.3. — [...].
2.4.4. — [...].

2.4.5. — Acessibilidade:
2.4.5.1. — Os subsistemas de material circulante a 

que o público tem acesso devem ser acessíveis às pes-
soas com deficiência ou com mobilidade reduzida, em 
conformidade com a subsecção 1.6.

2.5. — [...].
2.6. — [...].
2.6.1. — [...].
2.6.2. — [...].
2.6.3. — [...].
2.6.4. — Acessibilidade:
2.6.4.1. — Devem ser tomadas medidas adequadas 

a fim de assegurar que as regras de exploração pro-
porcionem a funcionalidade necessária para garantir 
acessibilidade às pessoas com deficiência ou com mo-
bilidade reduzida.

2.7. — [...]:
2.7.1. — [...].
2.7.2. — [...].
2.7.3. — [...].
2.7.4. — [...].
2.7.5. — Acessibilidade
2.7.5.1. — Devem ser tomadas medidas adequadas a 

fim de assegurar que os subsistemas de aplicações tele-
máticas para os serviços de passageiros proporcionem a 
funcionalidade necessária para garantir acessibilidade às 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

ANEXO VIII

[...]
[...]
1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...]
6 — O organismo deve subscrever um seguro de 

responsabilidade civil.
7 — [...]. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 42/2014
de 18 de março

O Decreto-Lei n.º 164/2001, de 23 de maio, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 69/2003, de 10 de abril, aprovou 
o regime jurídico da prevenção e controlo dos perigos 
associados a acidentes graves que envolvem substâncias 
perigosas e transpôs para a ordem jurídica interna a Di-
retiva n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 de dezembro de 
1996, relativa à prevenção de riscos de acidentes graves 
que envolvam substâncias perigosas, alterada pelo Regu-
lamento (CE) n.º 1882/2003, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de setembro de 2003. Esta Diretiva, foi 
posteriormente alterada pela Diretiva n.º 2003/105/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 
2003, transposta pelo Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de 
julho, que estabeleceu o regime de prevenção de acidentes 
graves que envolvam substâncias perigosas e a limita-
ção das suas consequências para o homem e o ambiente.
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A Diretiva n.º 2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 4 de julho de 2012 (Diretiva Seveso III), rela-
tiva ao controlo dos perigos associados a acidentes graves 
que envolvem substâncias perigosas, determina a revoga-
ção da Diretiva n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 de dezem-
bro de 1996 (Diretiva Seveso II), e deverá ser transposta 
para o direito nacional até 31 de maio de 2015. Porém, a 
mesma diretiva determina, no seu artigo 30.º, com caráter 
imediato, uma alteração ao Decreto-Lei n.º 254/2007, de 
12 de julho, no sentido de aditar os fuelóleos pesados aos 
produtos petrolíferos, no âmbito das substâncias, misturas 
ou preparações a notificar em função da sua utilização com 
referência aos limiares estabelecidos.

A revisão desta matéria decorre, essencialmente, da 
necessidade de adaptação do texto legal vigente às modi-
ficações verificadas na legislação europeia no âmbito da 
classificação, embalagem e rotulagem de substâncias e mis-
turas, nomeadamente, o Regulamento (CE) n.º 1272/2008, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 
de 2008, o qual é de aplicação obrigatória para substâncias 
e misturas a partir de 1 de junho de 2015.

Nestes termos, procede-se à primeira alteração ao De-
creto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, que transpôs para 
a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2003/105/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro, 
que alterou a Diretiva n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 
de dezembro, relativa ao controlo dos perigos associados 
a acidentes graves que envolvam substâncias perigosas, 
alterada pelo Regulamento (CE) n.º 1882/2003, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 29 de setembro de 
2003, por efeito do estabelecido no artigo 30.º da Diretiva 
n.º 2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 4 de julho de 2012, que determina a alteração à parte 1 
do anexo I da Diretiva n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 de 
dezembro.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à primeira alteração 
ao Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, transpondo 
para a ordem jurídica interna o artigo 30.º da Diretiva 
n.º 2012/18/ UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 4 de julho de 2012, no sentido de conformar a parte 1 
do anexo I com a referida Diretiva.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho

O artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

O presente decreto-lei estabelece o regime de pre-
venção de acidentes graves que envolvam substâncias 
perigosas e a limitação das suas consequências para 

o homem e o ambiente, transpondo para o direito in-
terno:

a) A Diretiva n.º 2003/105/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2003, que 
altera a Diretiva n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 de 
dezembro de 1996, relativa ao controlo dos perigos 
associados a acidentes graves que envolvam substâncias 
perigosas, com as alterações introduzidas pelo Regula-
mento (CE) n.º 1882/2003, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 29 de setembro de 2003;

b) O artigo 30.º da Diretiva n.º 2012/18/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 
2012.»

Artigo 3.º
Alteração ao anexo I ao Decreto-Lei

n.º 254/2007, de 12 de julho

O anexo I ao Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, 
é alterado com a redação constante do anexo ao presente 
decreto-lei, do qual faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
fevereiro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Miguel Bento Martins 
Costa Macedo e Silva — António de Magalhães Pires de 
Lima — Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva.

Promulgado em 12 de março de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 13 de março de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)
«ANEXO I

[…]

[…]

1. […].
2. […].
3. […]. 
4. […].
5. […].
6. […].

PARTE 1

[…]

[…]. 

Coluna 1 Coluna 2 Coluna 3

Substâncias perigosas

Quantidades de limiar (em toneladas)
para aplicação dos

Artigos 7.º e 9.º Artigo 10.º

[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
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Coluna 1 Coluna 2 Coluna 3

Substâncias perigosas

Quantidades de limiar (em toneladas)
para aplicação dos

Artigos 7.º e 9.º Artigo 10.º

[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
[…] […] […]
Produtos petrolíferos: […] […]

a) […];
b) […];
c) […];
d) Fuelóleos pesados.

 NOTAS:

1. […].
2. […].
3. […].
4. […].
5. […].
6. […].
7. […].

PARTE 2

[…]» 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 43/2014

de 18 de março

O Programa do XIX Governo refere como objectivo 
central da política de ensino superior a melhor adequação 
da oferta educativa tanto à diversidade da procura como às 
necessidades do país em quadros qualificados. O referido 
Programa aponta também para o investimento do ensino 
politécnico nas formações de curta duração.

O n.º 1 do artigo 15.º da Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo prevê que os estabelecimentos de ensino superior 
possam realizar ciclos de estudos não conferentes de grau 

académico, cuja conclusão com aproveitamento conduz à 
atribuição de um diploma.

O presente decreto-lei procede à criação de um novo 
tipo de formação superior curta não conferente de grau, 
os cursos técnicos superiores profissionais. Estes ciclos de 
estudos serão ministrados no âmbito do ensino superior 
politécnico e têm uma componente de formação geral e 
científica, uma componente de formação técnica e uma 
componente de formação em contexto de trabalho, que se 
concretiza através de um estágio.

Esta iniciativa visa introduzir, no âmbito do ensino 
superior, uma oferta educativa de natureza profissional 
situada no nível 5 do Quadro Europeu de Qualificações 
para a Aprendizagem ao Longo da Vida, aprovado pela 
recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de abril de 2008, em que se prevê a existência de ciclos 
de estudos curtos ligados ao primeiro ciclo de estudos 
(licenciatura), com 120 ECTS (créditos segundo o Euro-
pean Credit Transfer and Accumulation System (sistema 
europeu de transferência e acumulação de créditos)) e, 
consequentemente, dois anos de duração.

A oferta de formação deste nível terá uma forte inser-
ção regional, materializada no seu processo de criação, 
na definição dos planos de estudos e na concretização da 
componente de formação em contexto de trabalho, bem 
como na interação obrigatória com as empresas e associa-
ções empresariais da região.

Pretende-se assim alargar e diversificar o espectro da 
oferta de ensino superior em Portugal e, por essa via, au-
mentar o número de cidadãos com qualificações superiores, 
contribuindo, desta forma, para um aumento da competi-
tividade nacional. Estes cursos atenderão às necessidades 
da economia e das regiões em que serão ministrados, e 
poderão igualmente atrair novos públicos para o ensino 
superior, não só jovens como adultos, e, em particular, 
jovens provindos do ensino secundário profissional.

No âmbito do ensino superior, os cursos técnicos supe-
riores profissionais substituirão progressivamente os cursos 
de especialização tecnológica, beneficiando da capacidade 
de formação existente nas instituições que ministram en-
sino superior politécnico ao nível da licenciatura e do 
mestrado.

A oferta dos cursos de especialização tecnológica, que 
têm a natureza de cursos pós-secundários não superio-
res, manter-se-á no âmbito das instituições de ensino e 
de formação profissional não superiores, respondendo a 
necessidades do mercado de trabalho distintas daquelas a 
que se visa prover através dos cursos técnicos superiores 
profissionais.

Valorizando o investimento feito e beneficiando da ca-
pacidade formativa instalada, as instituições de ensino 
superior articular-se-ão com as instituições que ministram 
cursos de dupla certificação de nível de qualificação 4 e 
cursos de especialização tecnológica, tendo em vista a 
partilha de recursos humanos e materiais na concretização 
do ensino dos cursos técnicos superiores profissionais.

Foram ouvidos o Conselho de Reitores das Universida-
des Portuguesas, o Conselho Coordenador dos Institutos 
Superiores Politécnicos e a Associação Portuguesa do 
Ensino Superior Privado.

Assim:
No desenvolvimento da Lei n.º 46/86, de 14 de outubro 

(Lei de Bases do Sistema Educativo), alterada pelas Leis 
n.os 115/97, de 19 de setembro, 49/2005, de 30 de agosto, 
e 85/2009, de 27 de agosto, e nos termos da alínea c) do 




